
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 1179 / 2024 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal João Carlos Krug, com cópia à Secretária de Administração, Raquel Tortelli, solicitando a
revisão da LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022, especificamente no
parágrafo primeiro do artigo 5º, de forma que seja alterado o termo “[...] terão o valor correspondente
ao mesmo, incorporado à sua remuneração” por “terão o valor correspondente a 30% dos
vencimentos, incorporado à sua remuneração”.
 
 

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar Nº 127, de 07 de dezembro de 2022, em seu parágrafo primeiro do artigo 5º,
apresenta uma redação que pode gerar interpretações conflitantes e possíveis implicações negativas
para os servidores públicos municipais. A falta de clareza no texto pode levar a um entendimento
equivocado e até mesmo a um congelamento do benefício para o servidor.
 
Propõe-se, portanto, a alteração do referido trecho da lei para especificar que o valor correspondente
ao benefício será de 30% dos vencimentos, evitando assim possíveis equívocos e garantindo uma
interpretação mais precisa e justa da legislação. Essa revisão é essencial para assegurar os direitos
dos servidores municipais e evitar qualquer prejuízo decorrente de interpretações divergentes.
 

   
Sala das Sessões, 05 de Abril de 2024

André dos Anjos
Vereador(a) - PP

PÁGINA 1 DE 1

DOC: 1712313991


